
Município de Missal
ESTADO OO PEN,ANÁ

PORTARTA NO L74 DE 22 DÊ JULHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4.44412014 de 30 de

junho de 20L4, e considerando o Memorando No L67l2O2O da Secretaria Municipal

de Saúde,

. RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o vencimento base, ao servidor ROBSON MACIEL

CEZAR, Motorista, provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

exercício do trabalho periculoso, no período de 20 de julho a 02 de agosto de 2020.

PAúGRAFO ÚNICO - Cancelar a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte,por cento) sobre o salário mínimo concedida pela Portaria No t30l20l9,

no referido período.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalNFre oo PRrrrro MulrrctpRl or Mtssrt,22otJULHo ot2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Foxl45) 3244-8000
CNPJ: 78.I0l .847IOOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


